
CARlA CONVITE No 2018.11.08.1 

ucITAcAo DO TIPO "MENOR PREO'POR 
ITEM" PARA c0NTRATAçA0 DE EMPRESA 
PARA A REALIZAcA0 DE SERVIOS 
ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA 
PRoDuçAo DA FESTA DO MUNICIPIO EM 
ALUSAO AOS 154 ANOS DE EMANCIPAcA0 
POLITICA DE ARNEIROZICE, CONFORME 
ANEXOS. 

A Prefeitura Municipal de Arneiroz - CE, atraves da Comissâo Permanente de Licitaçao norneada 
pela a portaria 0112018 de 02 de Janeiro de 2018, torna püblico pars conhecimento dos 
interessados que na data, horario e local abaixo previsto, abrira licitaçào na modalidade Convite, do 
tipo "Menor preço por item", para atendirnento do objeto desta licitaçâo, de acordo corn as 
condiçoes estabelecidas nesta Carta Convite, observadas as disposiçOes contidas na Lei Federal 
fl. 0  8.666193 de 21.06.93, e sues alteraçOes posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL: 
Os "Documentos de Habilitaçao" e "Propostas de Precos" serão recebidos ern sessâo pCiblica 
marcada para: 
HORARIO: 07:30 Horas 
DATA: 19 de Novembro de 2015 
ENDEREcO: Sala de IicitaçOes, localizada na Praça Joaquim Felipe, n°15 - Centro, Arneiroz - CE. 

Constituern parte integrante desta Carta Convite, independente de transcriçâo, os seguintes 
anexos: 

Anexo I - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo II— Minuta do Termo Contratual. 
Anexo III - Ternio de Referenda. 
Anexo IV - Minuta de declaraçâo (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do 
art. 72  da Constituiçao Federal). 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tern corno objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESAPARA SERVIOS 
ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA REAUZAAO E PRODUQAO DA FESTA DO 
MUNICIPIO EM ALUSAO ADS 154 ANOS DE EMANCIPAcAO POLITICA DE ARNEIROZICE, 
CONFORME ANEXOS. 

1.2 - 0 valor Estirnarido desta licitaçâo é de R$ 74.752,33 (Setenta e quatro mil, setecentos e 
cinquenta e dois reais e trinta e três centavos). 

2.0- DAS RE5TRIcOE5 E coNDlcOEs DE pARTICIPAcAO 
2.1- RE5TRIc6E5 DE PARTICIPAcA0 
2.1.1- Mao poderá participar empress declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, qua 
Ihes tenharn sido aplicadas neste rnunicipio, por força da Lei n. ° 5.666/93 e suas alteraçôes 
posteriores; 

2.1.2- Nâo poderé participar empresa corn faléncia decretada; 

2.1.3- E vedada a participaçâo em corisórcio e a sub-contrataçao parcial ou total para a execuçâo 
do objeto desta Iicitação; 	
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2.2- DAS CONDIQOES DE PARTICIPAQAO 
2.2.1- Poderá participar do presente certarne licitatório pessoa fIsica 
habilitada a prestar Os serviços objeto desta Iicitaçâo, formalmente 
legitirnarnente interessados, na forma do que dispae 0 § 3-0  do art. 22 
alteraçOes posteriores. 

5r 
I ou juridica,dIdmer1t 
escolhida e coftid& 8v- 
da Lei n2  8666/93 e suas 

2.2.2- Os Documentos de habilitaçâo e as Propostas de Preços poderao ser apresentados por 
preposto da licitante corn poderes de representaçâo legal, através de procuraçäo pUblica ou 
particular corn firma reconhecida. A nao apresentaçao não irnplicara am inabilitaçao, no entanto, o 
representante não podera pronunciar-se em norne da licitante, salvo se estiver sendo representada 
par urn de seus dirigentes, qua comprovem tat condiçâo através de documento legal. 

2.2.3 - 	Qualquer pessoa podera entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante, porém, nenhurna pessoa, ainda que munida de procuraçâo, 
poderâ representar mais de urna licitante junto a Cornissao de Licitaçâo, sob pena de exclusão 
sumária dos(as) licitantes representados(as). 

3.0- DA APRESENTAQAO DOS DOCUMENTOS DE HABIIJTAcAO 
3.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via, deverâo ser entregues, contidos ern invOlucro 
opaco e fechado com cola e/ou de forma tat que tome detectavel qualquer intento de violação de 
seu conteUdo, estes trazendo na face o seguinte sobrescrito, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ - CE 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 
CONVITE N2  2018.11.08.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAQAO 
NOME DO PROPONENTE 

3.2 - DA HABIUTAQA0 

3.2.1- REQUISITOS PARA Os CADASTRADOS - PESSOA JURIDICA 
3.2.2- HABILITA(;AO JURIDICA 
3.2.2.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) de prestadores de serviços, expedido por esta 
Prefeitura, dentro do prazo de validade, guardada a conforrnidade corn o objeto da Iicitacão. 

3.2.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
3.2.3.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do dornicillo ou 
sede do licitante. 

a) A cornprovação de quitação para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Tributos e ContribuiçOes Federais e da Divida Ativa da Uniäo, ernitida nos moldes da 
Portaria Conjurita PGFN/RFB n° 03, de 22.11.2005; 
b) A cornprovaçao de regularidade para corn a Fazenda Estadual devera ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal devera ser feita através de 
Certidâo Corisolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

3.2.4 - QUALIFICAQAO TENICA 
3.2.4.1 - Prova de inscriçäo, ou registro, e quitação das anuidades da licitante e de seu(s) 
responsavel(eis) Tecnico(s), junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronornia 
(CREA), na sede da licitante, e dentro do prazo de validade. 

3.2.4.2 - 0 vinculo do responsável técnico - Engenheiro Civil e Engenheiro Elétrico - corn a 
empresa, poderâ ser comprovado do seguinte rnodo: 



a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "Ficha uJAtv'iu 	-u 
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS a dasp 'ovàsrde 
recothimento das obrigaçOes sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao Ultimo mês anterior ,a data4gj/ 
publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relaçaes de empregados; 
b) Se SOCIO, comprovando-se a participaçâo societària atraves de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamerite registrado(s) na Junta Cornercial; 
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, assinado e corn firma reconhecida de ambas as partes. 

324.3 - Atestado fornecido por pessoa juridica de direito pOblico ou privado, comprovando que a 
licitante prestou ou esteja prestando serviços compatIveis em caracteristicas a condicOes 
pertinentes corn o objeto desta Iicitação. 

3.2.5 - QuAuFlcAcAo ECONOMICO—FINANCEIRA 

3.2.5.1 - Tratando-se de Sociedade Anonima, publicaçao em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulaçao ou côpia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao Ultimo exercicio social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas 
demonstraçoes de Contas de Resultados. Os demais tipos societérios deverâo apresentar cOpias 
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), na forma da 
Lei, reservando-se a Cornissao o direito de exigir a apresentaçao do Livro Diário para verificaçAo 
dos valores, assinados por contador habilitado. 0 Balanço deverâ acompanhar a Certidão de 
Regularidade Profissional - CRP do Contador qua assina o documento, dentro de seu prazo de 
validade. 

a) A licitante corn menos de 01 (urn) ano de existéncia apresentarâo cOpia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do dornicilio da ticitante. 

3.2.5.2 - Certidao negativa de faténcia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária. 

3.2.6 - OUTRAS EXIGENCIAS 

32.6.1 - Declaração corn firma reconhecida do assinante, que expressa de que atende ao disposto 
no Art. 70 , inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo do Ariexo IV. 

3.2.6.2 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, para qua essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 
da referida Lei, é necessário, a apresentaçao de Certidao expedida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 8 0  da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional tie Registro no Comercio. 

3.2.6.3 - Caso o proponente enquadrado na condiçâo de microempresa ou ernpresa de pequeno 
porte nâo apresente a certidào, na forma do item anterior, este podera participar do procedirnento 
IicitatOrio, sem direito, entretanto, a fruiçâo dos benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei 
Comptementar fl.0  12312006. 

3.2.6.3 - A licitante devera fomecer a titulo de informação, nürnero de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialrnente local. A ausência desses dados nâo a tomará inabititada. 

3.3 - REQUISITOS PARA Os NAO CADASTRADOS - PESSOA JURIDICA 

3.3.1- HABIL,rrAcAo JURIDICA 
3.3.1.1- Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por açOes, 



acompanhado da ata da assemb!eia que elegeu seus atuais administradores. Em s tratandoS 
soctedades civis, inscnçâo do ato constitutivo acompanhado de prova da diretona ern,exer' . 	6 
Em se tratando de empresário individual Requerimento de Ernpresario; 	 tubtc3 "V1  

3.3.1.2 - documento oficial de identidade do empresário;  
3.3.1.3 - procuração por instrurnento pUblico ou particular, reconhecido firma, inclusive corn &Ytocga - 
de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinarn, 
pertinentes ao certame, ern norne da Hcitante, se for o caso; 
3.3.1.4 - documento oficial de identidade do representante, se for a caso; 
3.3.1.5 - Fazenda Federal (CNPJ); 
3.3.1.6 - Alvará de funcionamento. 

3.3.2- REGULARIDADE FISCAL 
3.3.2.1 - Prove de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do dornicIlio ou 
sede do licitante. 

a) A comprovaçao de quitação para corn a Fazenda Federal deverá ser feita atraves da Certidao 
Negativa de Tributos e ContribuiçOes Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB no oa, de 22.11.2005; 
b) A comprovaçâo de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovaçao de regularidade pam corn a Fazenda Municipal devera ser feita através de 
Certidao Consolidada Negativa de Debitos inscritos na DIvida Ativa Municipal. 

3.3.3 - QUAUFICAcA0 TENICA 
3.3.3.1 - Prova de inscriçao, ou registro, e quitaçao das anuidades da licitante a de seu(s) 
responsavel(eis) Técnico(s), junto ao Conseiho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronornia 
(CREA), na sede da licitante, e dentro do prazo de validade. 

3.33.2 - 0 vinculo do responsével técnico - Engenheiro Civil e Engenheiro Eletrico - corn a 
empresa, poderé ser comprovado do seguinte rnodo: 
a) Se EMPREGADO, cornprovando-se a vincula ernpregaticio através de cOpia da "Ficha ou Livro 
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS a das provas de 
recolhimento das obrigaçOes sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao ültirno més anterior a data de 
publicaçâo deste edital, acomparthadas das respectivas relaçOes de empregados; 
b) Se sOcto, cornprovarido-se a participaço sQcietária através de côpia do Contrato social a 
aditivos, se houver, devidarnente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) Se CQNJTRATADO, apresentar contrato de prestaçao de serviço, vigente na data de abertura 
deste certarne, assinado e corn firma reconhecida de ambas as partes. 

3.3.33 - Atestado fornecido por pessoa juridica de direito püblico ou privado, comprovando que a 
licitante prestou ou esteja prestando serviços compativeis ern caracteristicas a condiçOes 
pertinentes corn o objeto desta licitaçâo. 

3.3.4 - OUTRAS EXIGENCIAS 
33.4.1 - Declaração corn firma reconhecida do assinante, que expressa de qua atende ao disposto 
no Art. 70 , inciso XXXIII da CFI88, conforme rnodelo do Anexo IV. 

3.3.4.2 - Ern se tratando de Microernpresa ou de Ernpresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complernentar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 
da referida Lei, é necessério, a apresentaçao de Certidâo expedida pela Junta Cornercial, nos 
termos do art. 80 da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

3.3.4.3 - CaSQ ç proponente enquadrado na condiçâo de microempresa ou empresa de pequeno 
porte nâo apresente a certidâo, na forma do item anterior, este poderá participar do procedirnento 
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licitatOrio, sem direito, entretanto, a fruiçâo dos beneficios previstos nos arts. 4 	45et 1) 
Complernentar fl.0  123/2006.  

3.3.5.3 - A licitante devera fornecer a titulo de informação, nUrnero de telefone, fax, e'Bi 
contato, preferencialmente local. A auséncia desses dados nâo a tornará inabilitada. 

3.4 - Os DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA CARTA CONVITE DEVERAO SER 
APRESENTADOS: 
3.4.1 - Em originais ou publicaçâo em Orgao Oficial, ou, ainda, por quatquer processo de côpia 
autenticada em Cartorio, exceto pare a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 
a - Os representantes que nâo trouxerem os docurnentos autenticados deverao estar corn os 
originais pare a cornissâo analisar e da autenticidade dos documentos, conforme lei de n° 13.726 
de 08 de Outubro de 2018. 

3.4.2 - Dentro do prazo de vatidade, para aqueles cuja validade posse expirar. Na hipOtese do 
documento nâo conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaracão ou regularnentaçao do órgâo emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tat dectaraçâo ou regutarnentação, o documento seré considerado válido pelo prazo de 
30 (trinta) dies, a partir da data de sua ernissâo. 

4.0 - DA APRESENTAcAO DAS PROPOSTAS DE PREQOS 
4.1 - As Propostas de Preços, em 01(urna) via, deverâo ser entregues datilografadas/digftadas, 
coritidas em involucro opaco e fechado corn cola e/ou de forma tat que tome detectávet qualquer 
intento de viotaçâo de seu conteUdo, estes trazendo na face o seguinte subscrito, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ - CE 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 
CONVITE N! 2018.11.08.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREO 
NOME DO PROPONENTE: 

4.2 - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes 
previamente habilitados nos termos desta Carta Convite, as quais deverâo ser apresentadas em 01 
(u.ma) via, rubricada em todas as foihas, assinadas na ültirna foiha pelo Titular ou pelo 
Representante Legal, sern rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando o objeto de 
forma clara e inequivoca e, ainda, contendo: 

4.2,1 - A razão social e o nOmero do CNPJ; 
4.2.2 -0 prazo de execução do objeto contratual, que serã ate 31 de dezembro de 2018. 
4.2.3 - 0 preço total de cada item deverá ser cotado em moeda nacional, ern algarismos e por 
extenso, corn a inctusâo de todas as despesas, tais corno: irnpostos, fretes, taxas, seguro e 
quaisquer outras que forem devidas. Ocorrendo divergéncias entre os valores, prevalecerâo os 
escritos por extenso; 
4.2.4 - 0 prazo de validade, que nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua entrega; 
4.2.5 - E vedada a utilizaçâo de qualquer elernento, critério ou fator sigiloso ou reservado que 
posse, ainda que indiretarnente, elidir os principios que regem o procedirnento ticitatOrio, conforme 
estabelece o Estatuto da Licitaçâo PUbtica. 

5.0 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAcAO 
£1 - A presente licitaçao na modatidade Convite será processada e julgada de acordo corn o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n.° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 



5.2 - ApOs a entrega dos envelopes pelos licitantes, nâo serão aceitos quaisqeadtSs--- 60)  
acréscirnos ou supressöes ou esclarecirnentos sobre o conteUdo dos mesmos;  
5.3 - Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissâo 
deste MunicIpio, constarão obrigatoriamente da respectiva Ate; 	 - 
5.4 - E facultado a Comissâo de Licitaçâo ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitaçào, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçâo do processo, vedada a 
incluso de docurnentos ou informaçães que deveriam constar originariamente da proposta; 
5.5 - Seri lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, qua seré 
assinada pela Comissao de Licitaçao e pelos licitantes presentes, conforme dispôe o § 12 do art. 43, 
da Lei no 8 .666/93 e sues alteraçôes posteriores; 
5.6 - 0 recebimento dos envelopes contendo as documentos de habilitação e a proposta de preço 
será realizado no dia, hora e local previstos nesta Carta Convite; 	- 

5.7 - Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAQAO e "B" PROPOSTA DE 
PREQO, proceder-se-á corn a abertura e corn a análise dos envelopes referentes a docurnentaçao; 
5.8 - Ern seguida serã dado vistas dos documentas aos licitantes pare que rubriquern e procedam, 
se quiserern, ao exarne e se utilizern des faculdades outras previstas ern Lei; 
5.9 - A Cornissao de Licitação poderâ, ao seu exclusivo critérlo, proclarnar, na rnesma sessão, 0 
resultado da habilitação, ou convocar outra pare esse fim, ficando cientificados Os interessados; 
5.10- Divulgado o resultado da habilitaçâo, a Comissao de Licitação, apôs obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso I, alinea a, da Lei de Licitaçoes, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes "propostas", devidarnente lacrados; 
5.11 - Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serâo exarninadas pela 
Comissao e pelos licitantes presentes; 
5.12 - Divulgaçao do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, almnea b, da Lei n° 8666/93; 
5.13 - ApOs a fase de habilitaçâo, nào cabe desisténcia de proposta, salvo rnotivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissao de Licitaçào. 

6.0 - DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 
A - AVALIAcA0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO - ENVELOPE "A" 
6.1- Compete exclusivamente a Cornissao de Licitaçao avaliar o rnérito dos docurnentos e 
inforrnaçoes prestadas, bern como julgar a capacidade técnica de cada licitante e a exequibilidade 
das propostas apresentadas. 
6.2- A habllitação será julgada com base nos Documentos de Habilitaçâo apresentados, observada 
as exigéncias contidas nesta Carta Convite. 

B - AvAUAçAO DAS PROPOSTAS DE PREOS - ENVELOPE "B" 
6.3- A presente licitaçâo será julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso I, § jQ do art. 45 
da Lei das LicitaçOes; 
6.4- Na proposta prevalecerâo, ern caso de discordância entre Os valores nurnéricos e por extenso, 
estes ültimos. 

6.5- Os erros de soma e/ou multiplicaçao, bern como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serâo devidarnente corrigidos, nâo se 
constituindo, de forma alguma, corno rnotivo pars desclassiflcação da proposta. 
6.6- Seri declarada vencedora a proposta de "MENOR PREO POR ITEM" entre os(as) licitantes 
classificados(as). 

6.7- SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREOS 
6.7.1- Que não atenderem as exigências desta Carta Convite; 
6.7.2- Que apresentarern preços unitarios irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequiveis; 
6.7.3- NJâo será considerada qualquer oferta de vantagern nâo prevista nesta Carta Convite, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 



6.7.4- Corn preço unitário simbótico ou irrisOrio, assirn entendido como aquele incornflelQ 
preços praticados no rnercado, confomie a Lei 6.666/93 e suas alteraçaes; 	 \'t' 
6.7.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, dbrigatoriaThQn1d3_,,,/ 
sorteio, em ato püblico, para o qual todos os(as) licitantes serâo convocados(as), vedado qiifquer 
outro processo; 
6.7.6- De conformidade corn o parecer da Comissao de Licitaçâo, não constituirá causa de 
inabilitação nern de desclassificaçao da proponente a irregularidade formal que nâo afete 0 
conteádo ou a idoneidade da proposta e/ou documentaçâo apresentada. 

7.0- DA ADJUDICAçA0 
7.1- A adjudicaçâo da presente licitaçao ao(à) licitante vencedor(a) sera efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordem classificatoria. 

8.0- DO CONTRATO 
8.1- Será celebrado instrurnento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Carta Convite, que 
devera ser assinada pelas pades no prazo de 05(cinco) dias Uteis, a partir da data da convocaçâo 
encaminhada ao(a) licitante vencedor(a) do certame; 
52- A recusa injustificada do(a) adjudicatario(a) em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigaçâo, ficando 
sujeito as penalidades previstas na Lei fl. 0  8.666/93 e a!teraçoes posteriores; 
8.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus 
anexos, bern como os dernais elementos concernentes a licitaçao, que servirarn de base ao 
processo IicitatOrio; 
5.4- E facultado a Administraçâo, quando o(a) convocado(a) nao assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condiçaes estabelecidas, convocar os licitantes rernanescentes, obedecendo a ordem de 
classificaçao estabelecida pela Comissao de Licitação, para fazd-lo em igual prazo e nas mesmas 
condiçOes propostas pebo prirneiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevé a Lei n° 
8.666/93 e suas alteraçães posteriores. 

9.0- DAS OBRIGAcOES DO(A) CONTRATANTE 
9.1- 0(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condiçOes 
necessárias ac,  pleno cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n2  6.666193 e suas alteraçOes posteriores; 

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçâo do objeto contratual; 
9.3- Comunicar ao(â) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada cam a execuçao do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providéncias corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pelo Setor Competente. 

10.0- DAS 0BRIGAc6ES DO(A) CONTRATADO(A) 
10.1- Executar o objeto do Contrato, de conforrnidade corn as condiçäes e prazos estabelecidos 
nesta Carta Convite, no Terrno Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
10.2- Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçOes e qualificaçâo exigidas na Lei de LicitaçOes; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de irnpedirnentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 0 bom andamento e a boa prestaçào dos serviços; 
10.4- Facilitar a açâo da fiscalizaçâo na inspeçâo dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
10.5- Responder, perante as leis vigentes, pebo sigibo dos documentos manuseados, sendo que 
ao(à) CONTRATADO(a) nâo deverá, rnesrno após o térrnino do Contrato, sem consentimento 
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer docurnentos ou inforrnaçOes 
especificadas no parágrafo anterior, a no ser para fins de execuçao do Contrato; 
10.6- Providenciar a imediata correçâo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pebo(a) 
CONTRATANTE; 



10.7- Arcar corn eventuals prejuizos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiroprovos 
por ineficiência ou irregularidade cometida pot seus empregados e/ou prepostos èpiI9lvldé'r1 —,,c/ 
execuçao do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 	

hUu.1 	V1 

10.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabi1AWi3,v 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidam sobre a prestaçâo dos 
serviços contratados, inclusive, as contribuiçOes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exclulda qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz - CE por eventuals autuaçOes administrativas e/ou judiciais uma 
vez qua a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), corn referenda as suas obrigaçOes, nâo se 
transfere a Prefeitura Municipal de Ameiroz - CE; 
10.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos socials, trabaihistas e previdenciários relacionados corn o objeto do 
CONTRATO; 
10.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na Consolidaçâo das 
Leis do Trabaiho e legistaçâo pertinente; 

11.0- DOS PRAZOS 
11.1- 0 Contrato terá urn prazo de vigênda a partir da data de sua assinatura, ate 31 de dezembro 
de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e forrnas previstos na Lei n°-8.666193, de 21 de Junho 
de 1993 e suas alteraçOes posteriores. 

12.0- DA FORMA DE PACAMENTO 
12.1- 0 pagarnento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias áteis apôs o adimplernento cia 
obiigaçao contratual, mediante apresentaçâo de Atestado de recebimento definitivo, firmado pelo 
encarregado de recebé-las, na forma do Edital, acompanhado dos docurnentos habeis de cobrança 
(NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deverao ser entregues na Sede da Secretaria ordenadora de 
despesas deste certame. 

12.2. A fatura relativa sos serviços prestados devera ser apresentada a Sec. de CULTURA E 
TURISMO, para fins de conferencia e atestaçao da execuçâo dos serviços. 

13.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREQO 
13.1-0 valor do presente Contrato não seré objeto de reajuste. 

14.0- DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
14.1- Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigaçães assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraçao poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançOes: 

a) Adverténcia. 
b) Multas de: 
b. 1)10% (dez por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEOORA em 
assinar a Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificaçao feita 
pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos par cento) por dia de atraso na execução dos serviços, ate o limite de 30 
(trinta) dias; 
b3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato e rescisâo 
do pacto, a critério do(a) Sec. de CULTURA E TURISMO, ern caso de atraso dos serviços superior 
a 30 (trinta) dias. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta clãusula será descontada "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtraçâo a set efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junta 
ao(a) Sec. de CULTURA E TURISMO do MunicIpio de Arneiroz - CE, independente de notificaçâo 
ou interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo e irnpedimento de contratar com a 
Administraçâo, pelo prazo de ate 02 (dais) anos; 



d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao Püblioa, enqu -
perdurarern Os motivos determinantes da punição ou ate que 0(a) CONTRATANTE promov&&a 
reabilitação 

•.;./ 	 - 

15.0- DA RESCISAO CONTRATUAL 
15.1- 0 Contrato firmado em decorrência da presente Iicitaçào poderá ser rescindido de 
conformidade corn o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93; 

15.2- Na hipotese de ocorrer a rescisâo administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n 2  
8.666193, ao(a) CONTRATANTE são assegurados as direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 12 a 4, da Lei de LicitaçOes. 

16.0- DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
16.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, 
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratual, ate 0 limits de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de Licitaçoes. 

17.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1- Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n 9  
8666/93 e suas alteraçOes; 
17.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente; 
17.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Arneiroz - CE e encaminhados a 
Comissao de Licitaçao; 

18.0- DA FONTE DE RECURSOS 
18.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta da dotação orçamentánia no 
13.695.0341.2.024.0000, elernento de despesa no 33.90.39.00. 

19.0- DAS DlsPOsIçOEs FINAlS 
19.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condiçöes estabelecidas neste 
convite. 
19.2- A presente licitaçao poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo c/au no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administraçao, 
por decisão fundarnentada, em que fique evidenciada a notónia relevância de interesse do 
M unicipio; 
19.3- E vedado ao servidor dos ôrgãos e/ou entidades da Administraçâo Publica Municipal de 
Arneiroz - CE, Autarquias, Empresas Püblicas ou Fundaçäes, instituidas ou mantidas pelo Poder 
Püblico Municipal de Arneiroz - CE, participar corno licitante, direta ou indiretarnente, par si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
19.4- A hornologação da presente Licitaçao será feita pelo(a) Ordenador de Depesas da Secretaria 
de Administraçao do Municipio de Arneiroz - CE, conforme dispoe o artigo 43, inciso VI, da Lei no 
8.666/93; 
19.5- A Cornissão poderá conceder tolerância de ate 15 (quinze) minutos de atraso apás a hora 
marcada pars o inicio da licttaçao; 
19.6-Os casos omissos deste Convite, serâo resolvidos pela Comissão de Licitaçao, nos terrnos da 
legislação pertinente. 
19.7- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente e a da 
Comarca de Ameiroz - CE, Estado do Ceará, exciuldo qualquer outro. 

Arneiroz - CE, 08 de Novembro de 2018  

L rs 
ANTONIO

& 
ELVIS
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 RHUAN

L  
ARMJJO FEITOSA 

Presidente da Comissão de Licitaçao 



(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

P2$O 7 
Local e data 

A 
Prefeitura Municipal de Ameiroz - CE 
Cornissâo Permanente de Licitaçao. 

REF.: CARTA CONVITE No 2018.11.08.1 

Apresentarnos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para execuçao dos 
serviços objeto da Carta Convite em referenda, pelo valor global de 

), com prazo de execuçâo ate 31 
de dezembro de 2018, para Os serviços abaixo especificados: 

Dectararnos, neste ato, nossa inteira subrnissâo aos ditames da Lei no 8.666193 e suas 
alteraçOes posteriores, bern corno as clausulas e condiçOes estabelecidas nesta Carta 
Convite. 

ITENS ESPECIFIcAcAO DO SERVlO UNIDADE QTDE yR. UNT. yR. TOTAL 

NOME: 
ENDEREc0: 
CNPJ/CPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUcAO: ate 31 de dezembro de 2018. 

Atenciosamente, 

assinatura 



ANEXO II- MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO QUE FAZEM ENT 'hE!S1VT35 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ - CE, ATRTAVE 
DO(A) 	COM 

PARA 0 FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

o Municipio do Arneiroz - CE, pessoa juridica de direito püblico interno, atraves do(a) Secretaria de 
Cultura e Turismo, em sue sede na Praça Joaquim Felipe, n 015 - Centro, Arneiroz - CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o fl.0  06.748.297/0001-54, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, 
Sr(a). 	 , doravante denorninado de CONTRATANTE, no final assinado(a), 
e do outro [ado, a Empresa 	 , corn endereço na 

inscrita no CNPJ no , representada pelo(a) Sr(a). 
inscrito(a) no CPF n.° , no final assinado(a), 

doravante denorninada de CONTRATADO(A), de acordo corn a Carta Convite n.° 2018.11.08.1, em 
conformidade corn o quo preceitua a Lei Federal n 2  8.666193 e suas alteraçäes posteriores, 
sujeitando-se, as partes, as suas normas e as cláusulas e condiçôes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A presente CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA SERVIOS ESPECIALIZADOS A SEREM 
PRESTADOS NA REALIzAçAO E PR0DUçA0 DA FESTA DO MUNICIPIO EM ALUSAO AOS 
154 ANOS DE EMANCIPAcAO POLITICA CE ARNEIROZICE, CONFORME ANEXOS. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1- 0 presents Contrato tern corno fundarnerito o Convite n.° 2018.11.08.1, devidarnente 
hornologado pelo(a) Secretário acirna citado(a) e ao firn assinado(a), bern corno a proposta do(a) 
CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcriçâo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1-0 valor global deste Contrato e de R$ __________ ,referente aos itens - nele estando incluidas 
todas as despesas e custos necessários a sua perfeita execuçao, conforme planllha ern anexo. 

CLAUSIJLA QUARTA - DA FORMA CE PAGAMENTO 
4.1- A fatura retativa aos serviços prestados deverá ser apresentada ao(a) Sec. de Cultura e 
Turismo, ate o 100  (decirno) dia Util do rnes subseqQente a realização dos serviços, para fins de 
conferencia e atestaçâo da execuçao dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços prestados, de acordo corn o quantitativo firmado; 
4.3- Caso o faturarnento seja aprovado pelo(a) Sec. de Cuttura e Turismo, o pagamento será 
efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias üteis, rnediante apresentaçâo de Atestado de recebimento 
definitivo, firrnado polo encarregado de recebe-Ias, na forma do Edital, acornpanhado dos 
documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede 
da Secretaria ordenadora do despesas deste certame. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
5.1- 0 valor do presente Contrato nao será objeto do reajuste. 

CLAUSULA SEXTA - DA DURAcAO DO CONTRATO 
6.1- 0 Contrato teré urn prazo de vigéncia a partir da data de sua assinatura, ate 31 de dezembro de 
2018, podendo ser prorrogado nos casos 0 formas previstos na Lei n°-8.666/93, do 21 de Junho de 
1993 e suas alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçOE5 00(A) CONTRATANTE 



7.1- 0(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas &pond)s 
necessárias ao pleno cumprirnento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratudçtndrd...... 
estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçôes posteriores; 
7.2- Fiscal izar e acompanhar a execuçao do objeto contratual; 	 •N.z2t j__V 
7.3- Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçâo do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
7.4- Providenciar os pagarnentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAQOES DO(A) CONTRATADO(A) 
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos nesta 
Carta Convite, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
8.2- Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, ern compatibilidade corn as obrigaçoes 
assurnidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de LicitaçOes; 
8.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o born andamento e a boa prestaçâo dos serviços; 
8.4- Facilitar a ação da fiscalizaçao na inspeçäo dos serviços, prestando, prontarnente, os 
esciarecimentos que forern solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
8.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao(a) 
CONTRATADO(a) não deverá, rnesrno após o termino do Contrato, sem consentirnento prévio por 
escrito do(a) CONTRATANTE, fazer usc de quaisquer docurnentos ou informaçOes especificadas no 
parágrafo anterior, a nào ser para fins de execuçâo do Contrato; 
8.6- Providenciar a imediata correçâo das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE; 
8.7- Arcar corn eventuais prejuizos causados ao(a) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cornetida por seus ernpregados e/ou prepostos envolvidos na execução 
do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
8.8- Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo tarnbem de sua responsabilidade o 
pagarnento de todos os tributes que, direta ou indiretarnente, incidarn sobre a prestaçâo dos serviços 
contratados, inclusive, as contribuiçOes previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolurnentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz - CE por eventuais autuaçaes administrativas e/ou judiciais uma vez 
qua a inadimplencia do(a) CONTRATADO(A), corn referenda as suas obrigaçães, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz - CE; 
8.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente so pagamento dos tributos, 
seguros, encargos socials, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do Contrato; 
8.10- Respeitar as norrnas de segurança e rnedicina do trabaiho, previstas na Consolidaçao das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 
8.11 - Toda a estrutura deveré estar rnontada pare o evento que acontecera no dia 20/11/2018; 
8.12 - Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, mao de obra - coordenadores, 
supervisores, rnósicos, artistas, seguranças e capatazia, transportes, montagem, desmontagem, 
cornbustIveis e lubrificantes do gerador de energia, alimentação e estadia de pessoal, direitos 
autorais, limpeza diana dos banheiros quirnicos, decorrentes do cumpnimento das obnigaçOes 
assurnidas, sem qualquerônus para a Prefeitura Municipal deAmeiroz; 
8.12 - Substituir as suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execuçäo am 
desacordo corn as especificaçOes exigidas e padrOes de qualidade exigidos, corn defeito, viclo ou 
ma qualidade; 
813 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Administraçao ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos e sub-
empreitei ros; 

8.14 - Responsabilizar-se pela fiel execuçäo dos serviços nos prazos e horanios estabelecidos; 
8.15 - Prestar todos os esciarecirnentos que forem solicitados pela Adrninistraçao, durante a 
execução da prestação de serviços; 
8.16 - Aceitar nas mesmas condiçães contratuais, os acréscimos ou supressOes que se fizerem 



necessérios, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaHzado do contrat aaado 
art. 65, paragrafos 1 e 2 da Lei no 8.666193 e suas alteraçOes posteriores; 	 \%' 
8.17 -Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as'gjrjgç*e ./ 
assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualiflcaçao exigidas na licitaçâo; 	".- 	 --- 

8.18 - Apresentar a ART junto ao Conseiho Regional de Engenharia e Arquitetura do 
Ceara - CREA-CE, de responsabilidade técnica pelos serviços de montagem, 
desmontagem e operaçao dos palcos, sistema de iluminacao e sistema de sonorizaçao, 
antes do inicio dos servicos. A nao apresentaçao da ART acarretara o bloquelo do 
pagamento ate sua regularizaçao junto ao CREA- CE. 

CLAUSULA NONA - DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Pela inexecuçao total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraçào podera aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sançoes: 

a) Adverténcia. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA 
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Oteis, contados da data da notificaçao feita 
pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçâo dos serviços, ate o limite de 30 
(trinta) dies; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisâo 
do pacto, a critério do(a) Sec. de Cultura e Turismo, em caso de atraso dos serviços superior a 30 
(trinta) dias. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula seth descontada "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor qua mantenha junto 
ao(a) Sec. de Culture e Turismo do Municipio de Arneiroz - CE, independente de notificaçäo ou 
interpelaçâo judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administraçâo, peto prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Administraçâo Páblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou ate que o(a) CONTRATANTE promova sua 
reabilitaçâo. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
10.1- 0 Contrato fimiado em decorrência da presente licitaçâo podera ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 2  8.666193; 
10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrative prevista no art. 79, inciso I, da Lei n 2  8.666/93, 
ao(a) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos P 
a 42, da Lei de Licitaçóes. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAçOE5 CONTRATUAIS 
11.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obiigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçaes contratuais, 
acréscirnos ou supressöes no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no §1 2, do art. 65, da Lei de Licitaçaes. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1- Os recursos cabiveis serão processados de acordo corn a que estabetece o art. 109 da Lei n 
8666193 e suas alteraçOes; 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 
12.3- Os recursos serão protocolados na Prefeftura Municipal de Arneiroz - CE e encarninhados a 
Comissão de Licitação; 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 



13.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotaçâo 
13.695.0341.2.024.0000, elemento de despesa n° 33.90.39.00. 	

hvO 7 
CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 	 - - 
14.1- Fica eleito a foro da Comarca de Ameiroz - CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 
controversia oriunda do presente Contrato, que nâo possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir Os efeitos legais. 

Arneiroz - CE, - de 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Secretaria de Cultura a Turismo. 
CONTRATANTE 

de 20 

Name do Representante da Empresa 
Cpt 

Nome da Empresa 
CONTRATADO 

TESTEMUN HAS: 

Nome: 	 Nome: 

Cpf: 	. 	. 	- 	 Cpf: 



ANEXO III - TERMO DE REFERENdA 

1-OBEJTO: 
c0NTRATAçA0 DE EMPRESA PARA A REALIzAcA0 DE SERVIQOS ESPECIALIZADOS 
PRESTADOS NA PRoDuçAo DA FESTA DO MUNIC1PIO EM ALUSAO AOS 154 
EMANCIPAQAO POLITICA DE ARNEIROZICE, CONFORME ANEXOS 

cj I 

ASER M 
ANOS DE 

2- ESPECIFICAcOES DOS SERVIQOS: 
ITENS EsPEdIFIcAçAo DO SERVIO UNMADE QTDE 

PALCO GRANDE PORTE: Servico de Iocaçao de urn 
palco de grande porte corn montagem e desmontagem, 
instalaçào e manutenção de 01 (urn) palco, no tamanho 
de 14 x 10 metros, corn 2 metro de pe direito e 10 
metros de altura, com cobertura Iona night day anti 
chamas, cam dues abas pare montar PA em aluminio 
(q30 	reforcado), 	piso 	em 	turbo 	galvanizado Diana 
corn 	compensado 	de 	20mm 	na 	cor 	preta 
encapetado, 	todo 	feito 	aterramento 
conforme 	exigéncia 	dos 	bornbeiros 
acompanhado 	com 	4 	extintores, 	escada 
de 	acesso 	na 	lateral 	do 	palco, 	corn 
fechamento nas laterals do palco. 

CAMARIM TWO A: 	locação corn montagem e 

2 desmontagem 	de 	estrutura 	de 	01 	(urn) 	camarim Diana especial, rnedindo 5,Om x 5,Om clirnatizado corn porta e 
fechadura (01 camarim x 01 dia). 

GRID: 	Locacâo 	de 	grid 	medic 	porte 	lOm 	de 
frente por 7m de fundo, 76m em aluminio q50, 4 slive, 4 Diana pau de canga, 4 base e 4 talha de elevação de uma 
to n e Ia d a 

SISTEMA DE sON0RIZAcAO: Servico de locaçâo de 
som de grande porte corn montagem e desmontagem, 
pa Is audio caixa 4612 sisterna completo p.a 24 caixas 
de rack de alta, 12 para cada lado, 24 de subwofer, side 
duplo kf, 10 monitores sm-400, multivias de 56 , 08 
mutipinos de 12 vias, microfone shure e sennheiser, 25 

4 microfones, 20, 2557 betas e 2058 betas, 40 pedestais Diana girafas, 25 direct box, 10 pedestais pequenos, 10 garra 
Ip, 80 cabos xlr, 20 cabos b-b, 02 amplificadores para 
guitarra 	fender 	twin 	everb, 	01 	bateria 
complete 	yamanha, 	amplificador 	pare 
baixo 	ampeg 	svt 	3-7,08 	réguas 	de 	ac 	no 
minimo 	05 	pontos, 	01 	mesa 	digital 	pm 
5d, mesa p.a rnic rack Sdsp.  



SISTEMA DE ILuMINAcA0: Serviço de Iocaçâo de  
iluminação 	de 	grande 	porte 	corn 	montagem 	e 
desmontagem, 36 moving lights de 1200 w; 12 moving 
lights 	 modelo 	 barn; 
12 moving lights model wash; 12 strobos atomic 3000; 
12 elipsodais telem; 12 mini bruts corn 6 lâmpadas dwe; 
48 lârnpadas par led 3 w; 36 lâmpadas par 64 foco #5; 
fumaça pro 2000; 02 sisterna de dimmer corn 36 canais, - 

24 	canais 	de 	distribuiçâo 	de 	ac taria 

corn 	4kw 	por 	canal, 	splintter 	e 	chave 
reversora; 	02 	console 	ma 	02 	canhão 
seguidor 	dts 	pharus 	1500 	w; 	sistema 	de 
comunicação 	intercom 	corn 	fone 
claercom. 	Cabeação 	completa, 	assim 
como 	gelatinas 	modelo 	rosco 	para 
atender aos riders técnicos das atraçães.  

GERADOR DE ENERGIA: locaçAo de gerador de 
energia elétrica, em contêiner acüstica silenciado corn 

6 potencia minima de 180 KVA, instalado sobre sistema Diana 
mOvel, 	abastecido, 	acornpanhado 	de 	profissional 
técnico. (01 gerador x 01 dia). 

BANHEIRO QUIMICO: locaçAo corn montagem e 
desmontagem de banheiros quimicos - especificaçôes 
minirnas: 	sanitários 	qulmicos 	portáteis, 	femininos 	e 
masculinos, corn dimensöes minimas de cornprimento - 
1,15m largura - 1,20m de altura - 2,30m cam caia de 

7 dejetos 	e 	assentos 	sanitário 	(ferninino) 	e 	rnictánio Diana 10 
(rnasculino). 	Incluldas 	todas 	as 	despesas 	cam 
transporte dos banheiros ate o local do evento e sua 
retirada 	no 	terrnino, 	retirada 	diana 	dos 	dejetos 	e 
higienizaçâo interna e externa durante o peniodo do 
evento. (10 Unid x 01 dia).  

CONTRATAQAO DE EQUIPE DE APOJO PARA 
SEGURANA formada de 10 (dez) pessoas para a 

8 realizaçâo dos serviças de segurança uniformizada e Diana 10 
desarmada 	corn 	expeniencia 	ern 	eventos. 	(10 
segurancas x 01 dia). 

FILMAGEM 	e 	FOTOGRAFIA 	do 	evento 
D' a ria (filmagem/fotografia x 01 dia). 

10 ORNAMENTAcA0 	do 	local 	do evento 	utilizando Unidade bandeininhas, balöes, decoracão. 



ATRAcA0 MUSICAL Contrataçâo de atracâo musical 
(artista/banda) de renome estadual de grande porte 
(Região Norte I Nordeste); estilo musical e repertorio 

11 corn predominância Forro, para realizacão do show corn Cache 
duracão minima de 2 (duas) horas, show Incluindo as 
despesas 	de 	toda 	a 	equipe 	corn 	alimentação, 
hospedagern, transporte e translado no dia: 20/11/2018.  

ATRAçA0 	MUSICAL 	Contratação 	do 	atraçöes 
musicais (artistalbanda) de renome local (municipio do 
Arneiroz e cidades vizinhas); estilo musical e repertôrio 

12 de predorninancia forrO, pare realizaçâo de show corn 
Cache 2 duração minima de 2 (duas) horas cada; incluindo as 

despesas 	de 	toda 	a 	equipe 	corn 	alirnentaçâo, 
hospedagem, transporte, translado o camarim, no dia: 
20/11/2018. 

3 - .JUSTIFICATIVA 
A presente contrataçâo justificasse pela necessidade da administraçâo em contratar empresa 
para a rea!izaçAo do evento em comemoraçao Os 154 anos de emancipaçào politica do 
municipio de Arneiroz-Ce. 

4— DA APRESENTAçA0 DA PROPOSTA DE PREOS 
4.1 - Na proposta de preços devera constar discriminaçao detalhada dos serviços, como: name de 
grupos cu artista a se apresentar no show, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em 
moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, 
transportes e dernais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a prestaçâo dos 
seiviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos: 
a. A Prefeitura Municipal de Arneiroz podera se valer de anélise técnico dos serviços 
antes da adjudicaçäo e homologaçâo da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas 
especificaçôes nâo atenderem aos requisitos mInimos constantes deste Termo de Referenda. 
b. Sera considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor p reço 
por item, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referenda e no edith!. 

5— DA FORMALIZAcAO E VIGENCIA DO CONTRATO 
a. 	Para a prestaçâo dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo, 
estabelecendo em suas c!ausulas todas as condiçôes, obrigaçaes e responsabilidades entre as 
partes, em conformidade corn o Edital de lidtaçao, do Termo de Referenda, e da Proposta de 
Preços da empresa considerada vencedora. 

6—LOCALE PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIOS 
6.1. Os services de montagem de palco, instalaçao do some da ilurninação, e demais infraestrutura, 
deverâo estar prontos na Praça da Prefeitura, na sede da cidade de Arneiroz no Dia 20 de Novembro 
de 2018. As bandas, müsicos e artistas a serem contratadas deverão se apresentar conforme 
detalharnento de data e tempo minima de apresentação contido no anexo deste Termo de Referenda. 
6.2. Os serviços serao recebidos por servidor designado pela Prefeitura Municipal. 

7 - RECEBIMENTOS DOS SERVIOS 
7.1. Os serviços serão recebidos, depois de conferidos todas as espedficaçães mini mas exigidas no 
anexo deste termo de referenda, e serao executados na Praça ao ]ado da prefeitura, na sede da 
ddade de Arneiroz. 

8—DO ACOMPANHAMENTO F FISCALIZAcAO DA ENTREGA 



8.1. A prestacâo dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da PrefeitL4H 
de Arneiroz. 
8.2. A presenca da fiscalização da Prefeitura Municipal de Arneiroz, não elide nern 
responsabitidade da empresa contratada. 
8.3. Caberâ ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigéncias, bern corno, determiner prazo para substituiçâo dos serviços 
bra de especificação. 

9— RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
9.1 - Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, mao de obra - coordenadores, 
supervisores, müsicos, artistas, seguranças e capatazia, transportes, montagem, desmontagem, 
combustiveis e lubtificantes do gerador de energia, alimentaçAo e estadia de pessoal, direitos 
autorais, limpeza diana dos banheiros quirnicos, decorrentes do cumprimento das obrigacOes 
assurnidas, sem qualquer onus pare a Prefeitura Municipal de Ameiroz. 
9.2 - Subsfltuir as suas expenses, todo e qualquer serviço executado ou em execuçâo em 
desacordo com as especificaçOes exigidas e padrOes de qualidade exigidos, corn defeito, vIcio ou ma 
qualidade. 
9.3 - Responsabilizar-se pelos darios causados diretamente a Adrninistracão ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos servicos, incluindo seus prepostos e sub-
empreitei ros. 

9.4 - Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços nos prazos e horánios estabelecidos. 
9.5 - Prestar todos os esciarecimentos qua forern solicitados pela Administraçâo, durante a 
execução da prestação de serviços. 
9.6 Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, Os acréscirnos ou supressôes que se fizerern 
necessârios, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
65, paragrafos 1 e 2 da Lei no 8.666193 e sues alteraçäes posteriores. 
9.7 - Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as obnigaçOes 
assurnidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação. 
9.8 - Apresentar a ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará 
- CREA-CE, de responsabilidade técnica pelos servicos de montagem, desmontagem e 
operacäo dos palcos, sistema de iluminacäo e sistema de sonorizacào, antes do inicio dos 
servicos. A não apresentacào da ART acarretaré o bloqueio do pagamento ate sua 
regularizacào junto ao CREA- CE. 

10— RESPONSABILIDADES DOCONTRATANTE 
10,1. Providenciar os pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordados, e de acordo corn as 
Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados pela Organização do Evento. 
10.2. Fiscalizare acompanhara execuçâo dos serviços, e a execuçäo do contrato. 
10.3. Cornunicar a contratada todas e quaisquer irregularidades oconidas na execuçâo do 
contrato e exigir as devidas providOncias que demandem da Contratada. 

11—coNDlcOEs DE PAGAMENTO 
11.1. 0 pagamento será efetuado pela tesourania da Prefeitura Municipal de Arneiroz, apôs Os 
serviços serern executados, confenidos e recebidos pela Organização do Evento. 
Os pagamentos serão efetivados mediante a apresentacão da respectiva Nota Fiscal de Serviços 
e Redbo correspondente, devidarnente atestado o recebimento pelo responsável. 

Arneiroz-Ce, 08 de Novembro de 2018 

ii 
a,ci cc,tnøs fl9aa5fl-4SsT La 

.José Gomes Noueira da Silva 
Ordenador de Despesas 

Secretaria de Cultura e Turismo 



ANEXO IV - DECLARAçA0 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penes da lei, qua nâo executamos trabaiho 
noturno, perigoso ou insalubre corn menores de dezoito anos e tie qualquer trabaiho 
corn menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprirnento ao disposto no indso XXXIII do art. 72  da Constituiçao Federal e 
de conforniidade corn a exigencia prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

de 2018. 


